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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA AERONÁUTICA 

CENTRO DE AQUISIÇÕES ESPECÍFICAS 
 

5º TERMO APOSTILAMENTO 
 
 

CONTRATO DE DESPESA Nº 131/CAE-CISCEA/2021   

 ESPÉCIE: TERMO DE APOSTILAMENTO 

PAG Nº: 67106.009140/2019-54 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº 001/CAE/2020 

OBJETO RESUMIDO: Obra de reforma da infraestrutura, com logística associada, para implantação da nova entrada de 
energia, da KF principal e de redes externas para o Parque de Material de Eletrônica da Aeronáutica (PAME) - RJ. 

CONTRATADA: NBC SISTEMAS DE ENERGIA LTDA, CNPJ nº 01.448.607/0001-00. 
 
 
 

CLÁUSULA 1a–FINALIDADE 

 
1.1. O presente instrumento tem por finalidade o 6º Reajuste do valor do Contrato de Despesa nº 131/CAE-CISCEA/2021, 

nos termos estabelecidos em sua Cláusula Décima Sétima, com fundamento no inciso XI art. 40 c/c §8º do Art. 65, ambos 

da Lei nº 8.666/1993 c/c art. 53 da Instrução Normativa nº 5/17. 

 
CLÁUSULA 2ª: APOSTILAMENTO 

 
2.1. O presente Termo de Apostilamento foi confeccionado com base no previsto na Cláusula Décima Sétima do Contrato 

de Despesa nº 131/CAE-CISCEA/2021,  e na legislação em vigor no inciso XI art. 40 c/c §8º do Art. 65, ambos da Lei nº 

8.666/1993 c/c art. 53 da Instrução Normativa nº 5/17. 

 

CLÁUSULA 3a - PREÇO 

 
3.1. A CONTRATADA receberá pelos serviços objeto deste contrato, o valor do evento de principal , atualizado com a 

variação do indicador Coluna INCC, a partir da vigência dessa apostila, o valor de R$ 433.696,91 (quatrocentos e trinta e três 

mil, seiscentos e noventa e seis reais e noventa e um centavos) referente ao reajuste de Abril 23/24. 
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6º REAJUSTE 
MÊS COLUNA 35 VARIAÇÃO 
abr/20 786,070    
abr/21 888,191  12,9913% 
abr/22 990,543  11,5236% 
abr/23 1.061,635  7,1771% 
abr/24 1.101,389  3,7446% 

EVENTOS SALDO CONTRATUAL  
REAJUSTE 

  REAJUSTÁVEL 

17.1 - base Abril/2020 R$8.575.651,15 R$1.114.088,57 
17.2 - base Abril/2021 R$9.689.739,72 R$1.116.606,85 
17.2 - base Abril/2022 R$10.806.346,57 R$775.582,30 
17.2 - base Abril/2023 R$11.581.928,87 R$433.696,91 

  R$ 433.696,91  
 

*Índice de reajuste publicado pela FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS – FGV DADOS 
Índice da coluna INCC  

 

3.2. O valor deste Apostilamento será de R$ 433.696,91 (quatrocentos e trinta e três mil, seiscentos e noventa e seis reais e 
noventa e um centavos), conforme tabelas abaixo: 

 

DIAS DATA EVENTO VALOR 

TRA 01 e 03  
Col. 35     

Abril 20/21 

TRA 02 e 04  
Col. 35     

Abril 21/22 

TRA 05  Col. 
35     Abril 

22/23 

TRA 06  
Col. 35     

Abril 23/24 

12,9913% 11,5236% 7,1771% 3,7446% 

0 
25/06/2021 

ORDEM DE SERVIÇO 012/PR/2021           

36 31-jul-21 Medição Estimada 
                     -    

                        
-    

                        
-   

                    
-   

                       

-   

67 31-ago-21 Medição Estimada 
                     -    

                        
-    

                        
-   

                    
-   

                       

-   

97 30-set-21 Medição Estimada 
                     -    

                        
-    

                        
-   

                    
-   

                       

-   

128 31-out-21 Medição Estimada 
                     -    

                        
-    

                        
-   

                    
-   

                       

-   

158 30-nov-21 1ª Medição - Período de 01/11/2021 à 30/11/2021 
        

248.397,56  
32.270,07 

                        
-   

                    
-   

                       

-   

189 31-dez-21 2ª Medição - Período de 01/12/2021 à 31/12/2021 
         71.432,63  

9.280,03 
                        

-   
                    

-   
                       

-   

220 31-jan-22 3ª Medição - Período de 01/01/2022 à 31/01/2022 
         32.616,53  

4.237,31 
                        

-   
                    

-   
                       

-   

248 28-fev-22 4ª Medição - Período de 01/02/2022 à 28/02/2022 
         22.785,18  

2.960,09 
                        

-   
                    

-   
                       

-   

279 31-mar-22 5ª Medição - Período de 01/03/2022 à 31/03/2022 
         43.721,81  

5.680,03 
                        

-   
                    

-   
                       

-   

309 30-abr-22 6ª Medição - Período de 01/04/2022 à 30/04/2022 
         78.458,22  

10.192,74 10.215,78 
                    

-   
                       

-   

340 31-mai-22 7ª Medição - Período de 01/05/2022 à 31/05/2022 
        

244.953,84  
31.822,69 31.894,62 

                    
-   

                       

-   

370 30-jun-22 8ª Medição - Período de 01/06/2022 à 30/06/2022 
        

305.584,86  
39.699,45 39.789,18 

                    
-   

                       

-   

401 31-jul-22 9ª Medição - Período de 01/07/2022 à 31/07/2022 
         54.185,57  

7.039,41 7.055,32 
                    

-   
                       

-   

432 31-ago-22 10ª Medição - Período de 01/08/2022 à 31/08/2022 
        

254.210,70  
33.025,27 33.099,92 

                    
-   

                       

-   

462 30-set-22 11ª Medição- Período de 01/09/2022 à 30/09/2022 
        

521.779,34  
67.785,92 67.939,14 

                    
-   

                       

-   

493 31-out-22 12ª Medição- Período de 01/10/2022 à 31/10/2022 
        

795.536,19  
103.350,49 103.584,11 

                    
-   

                       

-   

523 30-nov-22 13ª Medição - Período de 01/11/2022 à 30/11/2022 
        

188.739,90  
24.519,77 24.575,19 

                    
-   

                       

-   

554 31-dez-22 14ª Medição - Período de 01/12/2022 à 31/12/2022 
         83.627,23  

10.864,26 10.888,82 
                    

-   
                       

-   

585 31-jan-23 15ª Medição - Período de 01/01/2023 à 31/01/2023 
        

609.579,73  
79.192,33 79.371,34 

                    
-   

                       

-   

613 28-fev-23 16ª Medição - Período de 01/02/2023 à 28/02/2023 
     
1.232.312,09  

160.093,36 160.455,23 
                    

-   
                       

-   
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644 31-mar-23 17ª Medição - Período de 01/03/2023 à 31/03/2023 
        
426.537,44  

55.412,76 55.538,01 
                    

-   
                       

-   

674 30-abr-23 18ª Medição - Período de 01/04/2023 à 30/04/2023 
        

623.163,28  
80.957,01 81.140,01 56.358,91 

                       

-   

705 31-mai-23 19ª Medição - Período de 01/05/2023 à 31/05/2023 
        

120.817,60  
15.695,78 15.731,26 10.926,75 

                       

-   

735 30-jun-23 20ª Medição - Período de 01/06/2023 à 30/06/2023 
341.814,91 

44.406,20 44.506,58 30.913,76 
                       

-   

766 31-jul-23 21ª Medição - Período de 01/07/2023 à 31/07/2023 
     

2.579.592,63  
335.122,62 335.880,13 233.298,48 

                       

-   

797 31-ago-23 22ª Medição - Período de 01/08/2023 à 31/08/2023 
     

1.503.520,11  
195.326,81 195.768,32 135.978,43 

                       

-   

827 30-set-23 23ª Medição - Período de 01/09/2023 à 30/09/2023 
        

467.726,92  
60.763,81 60.901,16 42.301,24 

                       

-   

858 31-out-23 24ª Medição - Período de 01/10/2023 à 31/10/2023 
        

139.174,87  
18.080,62 18.121,49 12.586,98 

                       

-   

888 30-nov-23 25ª Medição - Período de 01/11/2023 à 30/11/2023 
     

1.777.210,45  
230.882,74 231.404,63 160.731,00 

                       

-   

919 31-dez-23 26ª Medição - Período de 01/12/2023 à 31/12/2023 
         97.689,18  

12.691,09 12.719,78 8.835,01 
                       

-   

950 31-jan-24 27ª Medição - Período de 01/01/2024 à 31/01/2024 
         67.812,59  

8.809,74 8.829,65 6.132,97 
                       

-   

960 10-fev-24 28ª Medição - Período de 01/02/2024 à 29/02/2024 
        

940.373,86  
122.166,79 122.442,93 85.047,46 

                       

-   

990 11-mar-24 29ª Medição - Período de 01/03/2024 à 31/03/2024 
        

214.095,60  
27.813,80 27.876,67 19.362,82 

                       

-   

1020 10-abr-24 30ª Medição - Período de 01/04/2024 à 30/04/2024 
        

260.989,55  
33.905,94 33.982,58 23.603,91 13.199,04 

1050 10-mai-24 31ª Medição Estimada 
     

8.064.961,58  
1.047.743,35 1.050.111,67 729.395,51 407.869,77 

1080 09-jun-24 32ª Medição Estimada 485.332,37 63.050,97 63.193,48 43.893,49 12.628,10 

    TOTAL 22.898.734,32 2.974.843,25 2.927.017,00 1.599.366,72 433.696,91 

 
 

VALOR CONTRATUAL CONTRATO TRA 01 e 03 TRA 02 e 04 TRA 05 TRA 06 

CONTRATO 21.600.102,92 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRA 01 - ABRIL 20/21 0,00 2.806.134,15 0,00 0,00 0,00 

TRA 02 - ABRIL 21/22  0,00 0,00 2.330.695,50 0,00 0,00 

TA 01 (prazo e valor) 1.298.631,40 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRA 03 - Abril 20/21 - Complementar ao TA 01 0,00 168.709,10 0,00 0,00 0,00 

TRA 04 - A bril 21/22 - Complementar ao TA 01 0,00 0,00 596.321,50 0,00 0,00 

TRA 05 - ABRIL 22/223 0,00 0,00 0,00 1.599.366,72 0,00 

TRA 06 - ABRIL 23/24 0,00 0,00 0,00 0,00 433.696,91 

TOTAL 22.898.734,32 2.974.843,25 2.927.017,00 1.599.366,72 433.696,91 
 

  CLÁUSULA 4a - DOS VALORES DEVIDOS A CONTRATADA 
 

4.1. A CONTRATANTE providenciará o pagamento dos valores devidos à CONTRATADA, que tenham sido recebidos e 
façam jus ao reajuste, mediante documentação comprobatória. 

 

CLÁUSULA 5ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
5.1.As despesas decorrentes do presente reajuste correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 

União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
Gestão/Unidade: 00001/120127 
Fonte: 0150120388 
Programa de Trabalho: 05.151.6012.20XV.0001 
Elemento de Despesa: 449051 
Indice de Meta: 17.033 
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CLÁUSULA 6ª – GARANTIA COMPLEMENTAR 

 
6.1. A CONTRATADA deverá endossar a garantia contratual anteriormente prestada em 5% (cinco por cento) sobre o valor 

deste apostilamento, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura desse Termo, prorrogáveis por igual período, a critério 

do órgão contratante. 

 
CLÁUSULA 7ª - DISTRIBUIÇÃO 

 
7.1. O presente Termo de Apostilamento será encaminhado uma cópia simples para a CONTRATADA. 

7.2.  Ficará a cargo da fiscalização encaminhar a via da CONTRATADA. 

 
 

Rio de Janeiro, (assinado digitalmente). 
 

CONTRATANTE: 

 

 

 
    Maj Brig Eng ALEXANDRE ARTHUR MASSENA JAVOSKI 

      Ordenador de Despesas 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

JORGE CLÍMACO RODRIGUES VIEIRA Cel Int R1  
Agente de Controle Interno 

 
 
 
 

 
  ROGERIO EROTILDE JOSÉ DE ABREU Cap Eng    

Presidente da Comissão 
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Este documento foi assinado e conferido eletronicamente com fundamento no artigo 6º, do Decreto
nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República pelos assinantes abaixo:
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